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REFERENCIAS NORMATIVAS 

 

 NBR ABNT1 6118/07: Projeto de estrutura de concreto; 

 NBR ABNT 6122/96: Projeto e execuções de fundações; 

 NBR ABNT 8681/03: Ações de segurança nas estruturas; 

 NBR ABNT 13245/95: Execução de pinturas em edificações; 

 NBR ABNT 9050/04: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

 NBR ABNT 8964/2019: Arames de aço galvanizado de baixo teor de carbono; 

 NBR ABNT 6591/81: Tubos de aço carbono com costura de seção circular; 

 Ministério dos Esportes – Biblioteca de Projetos de Referência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
1NBR – ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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1. DEFINIÇÕES PRELIMINARES DE PROJETO 

  

1.1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
 

Trata-se do projeto de para Conclusão das obras de “Reforma e ampliação do 

complexo poliesportivo do Município de Flora Rica, onde serão considerados serviços 

remanescentes do projeto original aprovado pela Secretaria de Governo do Estado de 

São Paulo. O Objetivo é reformar o espaço, a construção de quadra de areia esportiva, 

vestiários e sanitários para o campo.    

 

1.2. ESCOPO DO PROJETO 

 
1. Serviços Preliminares;  

2. Movimento de Terra; 

3. Estrutura; 

4. Cobertura; 

5. Revestimentos; 

6. Pavimento; 

7. Esquadrias; 

8. Pinturas; 

9. Instalações Elétricas; 

10. Instalações Hidráulicas;  

11.  Acessórios; 

12. Limpeza de Obra. 

 

1.3. REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇO 
 

A obra em questão deverá ter regime de execução indireta, por empreitada por 

preço global.  O regime de execução de obras públicas é definido pela lei Federal 

8.666/93, no tocante:  

“Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 

qualquer dos seguintes regimes: 
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a) Empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total.”- Lei Fed. 8.666/93, Art 8º. 

 

1.4.  DADOS DO EMPREENDIMENTO  
  

Endereço: Rua São Paulo, esquina com a Rua Benigno Higino Pereira. 

Bairro: Quadra 30 – Centro. 

Município (UF): Flora Rica/SP. 

Área Construída: 601,07 m². 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Flora Rica.  

  

1.5. CONDIÇÕES INICIAIS DA OBRA 
 

1.5.1. Despesas e providencias iniciais 
 

Ficarão a cargo exclusivo da Empresa Contratada todas as providências e 

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a 

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's, 

matrícula da obra junto ao INSS e outros. 

 
1.5.2. Engenheiro de obra e ART 

 
Ficará a cargo da empresa contratada a apresentação de Engenheiro para o 

acompanhamento da obra, sendo o mesmo responsável pela execução dos serviços 

(apresentação de ART de execução). 

 
1.5.3. Instalações provisórias  

 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal fornecer a empresa contratada, pontos 

de ligação de água e energia elétrica, de modo a suprir as necessidades durante a 

execução das obras.   
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1.5.4. Fiscalização da obra 

 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal fiscalizar a execução dos serviços 

contratados, podendo interromper/paralisar qualquer atividade se constatadas 

desconformidades com o Projeto Aprovado e Planilha Orçamentária.  

 
1.6.5. Limpeza, demolições e retiradas de entulhos 

  
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal a execução dos serviços de limpeza 

do terreno, demolições de calçadas de concreto, retirada de iluminação pública e 

instalações elétricas existentes, e posterior returada dos entulhos gerados, inclusive 

a poda de arvores, da área do empreendimento.   

Todos os serviços comtemplados neste item, deverão ser executados de modo 

preliminar, para após autorização de inicio de obra.  

 
1.6.6. Movimentação, transporte de solo e terraplenagem  

 
Movimentação, transporte de solo e terraplenagem, compreendendo o 

nivelamento do terreno conforme nível definido em projeto, incluso os serviços de 

corte, aterro, compactação, carga, descarga e transporte de terra, bem como, do bota-

fora. A terraplenagem deverá ser de tal forma que os níveis compatibilizem com as 

soleiras dos lotes confrontantes.  

Todos os serviços comtemplados neste item, serão a cargo da Prefeitura 

Municipal, conforme declaração em anexo.  

 

 

Nota: A topografia e locação dos níveis e cotas serão de responsabilidade da empresa contratada.  
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2. DESCRIÇÃO DE ITENS E SERVIÇOS CONFORME ITEMIZAÇÃO DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA    

 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1.1. Serviços Preliminares 
 
1.1.1. Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 

conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão 

digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também 

o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e 

sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma 

uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), 

travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; 

inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa 

da placa. 

Dimensões: 

 Placa Principal: 3,0 m x 1,50 m. 

 Placa Secundária: 1,0 m x 1,50 m. 

 
1.1.2. Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou 

fechamento 
 

Retirada de materiais que foram executados em desconformidade. O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou 

sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de 

sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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1.1.3. Retirada de entelamento metálico em geral 
 

Retirada de materiais que foram executados em desconformidade. O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de entelamento 

metálico, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.1.4. Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
 

Retirada de materiais que foram executados em desconformidade. O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das 

telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a 

seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1.1.5. Remoção de calha ou rufo 
 

Retirada de materiais que foram executados em desconformidade. O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de 

calha ou rufo; remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

1.1.6. Retirada de esquadria metálica em geral 
 

Retirada de materiais que foram executados em desconformidade. O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de 

esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
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2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
 

2.1. Movimentação de Terra 
 
2.1.1. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
3. ESTRUTURA 
 

3.1. Alvenarias e Fechamentos 
 
3.1.1. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 

execução de alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com 

furo vertical para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

 

3.1.2. Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos 
 

O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, 

de qualquer altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do 

chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: a) Fornecimento e 

instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo 

de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou 

sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo 

de 2,40 m entre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em 

chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura); b) 

Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes 
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verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço 

carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-

2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm; c) Fornecimento e 

instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce fio 

BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos 

montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; d) Fornecimento e 

instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos, ou finais de 

alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 

galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo 

de 2 e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; e) 

Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação 

Universal, fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 

50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 

ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em 

banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da 

ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada 

por meio de cabos tensores e arames de amarração; f) Fornecimento e instalação de 

arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) de 

acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos 

montantes verticais e travamentos. g) Remunera também o fornecimento de materiais 

e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, 

nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, conforme 

recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou 

C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 

antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte 

sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para 

a execução do alambrado, com exceção feita à tela; h) Não remunera os serviços de 

execução de base para fixação dos montantes, fundação e muretas. 
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4. COBERTURA 
 

4.1. Telhamento 
 
4.1.1. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 

galvanizada nº 24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para 

emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 

 
4.1.2. Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfil 

ondulado, com espessura de 0,50 mm 
 

O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço 

zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias 

cores, perfil ondulado com 0,50 mm de espessura, em qualquer comprimento; 

referência comercial LR 17 da Perfilor (Perkrom), MBP 17,5 Super da Metalúrgica 

Barra do Piraí (MBP) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a 

fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, 

fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte 

interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
Objeto/Empreendimento 

CONCLUSÃO DE OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO POLISEPORTIVO MUNICIPAL 
Referência / Assunto  Data/Folha  

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO  OUTUBRO/2023 12/28 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-00 

CNPJ 44.925.279/0001-90 – Tel.: (18) 3866-1308 
 

 

5. REVESTIMENTOS 
 

5.1. Revestimentos de parede 
 
5.1.1. Reboco 

 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 

necessária para a execução do reboco. 

 
5.1.2. Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 

resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada 
 

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 

qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 

características: a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; b) 

Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta 

absorção, resistência mecânica baixa); c) Resistência à abrasão superficial: classe de 

abrasão 5 (PEI-5); d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 

(máxima facilidade de remoção de mancha); e) Resistência química: classe B (média 

resistência química a produtos domésticos e de piscinas); f) Carga de ruptura > 500 

N; g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; h) Resistente a gretagem; i) Resistente 

ao choque térmico; j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); Remunera 

também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 

assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 

rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e 

NBR 14081-1. 
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6. PAVIMENTAÇÃO 
 

6.1. Contrapiso e Cerâmica 
 
6.1.1. Concreto usinado, fck = 20 Mpa 

 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 
6.1.2. Placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com 

saída para o exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, 
assentado com argamassa colante industrializada 

 
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira 

qualidade (classe A ou classe extra), tipo antiderrapante, indicada para pisos internos 

ou áreas internas com saída para o exterior, com as seguintes características: a) 

Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente; b) Absorção de 

água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, resistência 

mecânica média); c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de 

remoção de mancha); e) Resistência química: classe A (alta resistência química a 

produtos domésticos e de piscinas); f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; g) 

Resistente a gretagem; h) Resistente ao choque térmico; i) Coeficiente de atrito: > 

0,55 (classe de atrito 2); Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa 

colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas 

e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 

NBR 13818 e NBR 14081-1. 
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7. ESQUADRIAS 
 

7.1. Esquadrias Metálicas 
 
7.1.1. Porta/portão de abrir em chapa, sob medida 

 
O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, 

com uma ou duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 

(MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, 

em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa 

dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, incluindo 

dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as 

dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação. 

 
7.1.2. Porta/portão tipo gradil sob medida 

 
O item remunera o fornecimento de porta ou portão, sob medida, constituído 

por uma ou duas folhas, tipo gradil, confeccionadas em aço, com ou sem bandeira; 

batentes em perfil de chapa dobrada em ferro; cadeados em latão, com haste em aço 

temperado; fecho reforçado de sobrepor, de fio chato, tipo ferrolho, com porta-

cadeado em ferro galvanizado, compatíveis com as dimensões da porta e / ou portão; 

inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação e fixação. 

 
7.1.2. Porta/portão tipo gradil sob medida 

 
O item remunera o fornecimento de porta e/ou portinhola, com uma ou duas 

folhas, batentes, sob medida, em alumínio anodizado L30; inclusive conjunto de 

ferragens compatíveis com a estrutura e peso da porta, cimento, areia, acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
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8. PINTURA 
 

8.1. Pintura Interna e Externa 
 
8.1.1. Massa corrida à base de resina acrílica 

 
O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima 

resistência às intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação 

Suvinil / Glasurit, ou massa FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para 

fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção 

de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas 

com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, lixamento final 

e remoção do pó da superfície emassada. 

 
8.1.2. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica 

standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial 

fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, 

ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico 

extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 

superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 

11702. 
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8.1.3. Acrílico para quadras e pisos cimentados 
 

O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, 

com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a 

água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência 

Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da Sherwin 

Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e 

Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma 

demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de 

acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do 

fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 
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9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

9.1. Circuitos e Iluminação 
 
9.1.1. Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 200) mm, padrão concessionárias 

 
O item remunera o fornecimento de caixa de medição tipo II, dimensões 300 x 

560 x 200 mm, completa conforme padrão concessionárias. Remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

da caixa. 

 
9.1.2. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a 

mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 
9.1.3. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

 
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 

70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a 

mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR 

NM 247-1. 

 
9.1.4. Caixa de ferro estampada 4´ x 2´ 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4´ x 2´, 

em chapa de aço nº 20, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para 

fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho. 
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9.1.5. Interruptor com 1 tecla simples e placa 
 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, 

com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 
9.1.6. Interruptor com 2 teclas simples e placa 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, 

com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 

 
9.1.7. Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + 

T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 

cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 14136. 

 
9.1.8. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 

Bolt-on - 150 A - sem componentes 
 

O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir 

em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 DIN 

/ 18 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto 

por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para 

fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 

módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal, 

referência 904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos 

disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
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9.1.9. Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 
 

O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão bolt-on, tripolar, modelos com correntes variáveis 

de 60 A até 100 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 

INMETRO para os modelos de 60 A da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, 

Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 

suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 

 
9.1.10. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, 

fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 
 

O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com 

driver, composta por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo 

luminoso de 3690 a 4800 lm, vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para 

tensão de 220 V, corpo em chapa de aço tratada com pintura eletrostática na cor 

branca, difusor plano translucido; referência comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, 

SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da Lumicenter ou equivalente. 

Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa 

da luminária. 

 
9.1.11. Lâmpada de vapor metálico tubular, base G12 de 150 W 

 
O item remunera o fornecimento de lâmpada em vapor metálico de 150 W, 

modelo tubular com base G12, uso com equipamento auxiliar; referência Osram, 

Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão-de-obra necessária 

para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 
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9.1.12. Projetor retangular fechado, com alojamento para reator, para lâmpada 
vapor metálico ou vapor de sódio de 150 W a 400 W 

 
O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular 

hermético, constituído por: corpo e aro em alumínio fundido, com aletas para 

dissipação de calor, acabamento com pintura em esmalte sintético; alojamento para 

equipamento, anexo ao projetor, em alumínio fundido, com pintura em esmalte 

sintético; refletor interno em chapa de alumínio estampado, acabamento anodizado; 

visor plano, em cristal temperado, à prova de choque térmico, fixado ao corpo por 

meio de aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo U, em aço galvanizado a fogo, 

com ou sem tripé; movimentos horizontal e vertical; soquete para lâmpada vapor 

metálico ou vapor de sódio de alta pressão de 150 W a 400 W. 

 
9.1.13. Poste telecônico curvo em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura 

de 8,00 m 
 

O item remunera o fornecimento de poste telecônico curvo, com altura útil de 

8,00 m, aço SAE- 1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 

flangear ou com prolongamento para engastar; materiais complementares e 

acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do 

poste, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

 
9.1.14. Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 

proteção termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis 

de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do 

INMETRO, remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera 

o fornecimento do suporte. 
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10. INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 
 

10.1. Rede Hidrossanitária, Louças e Acessórios 
 
10.1.1. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1 1/2´ 
 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal 

de 1 1/2, em qualquer comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer 

sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 

inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências 

da norma NBR 9050. 

 
10.1.2. Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm 
 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal 

de 1 1/2, comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer 

sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço 

inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências 

da norma NBR 9050. 

 
10.1.3. Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 

conexões 
 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 

conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
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marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) 

Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis 

para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução 

limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) 

Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou 

fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-

5648 e NBR-5626. 

 
10.1.4. Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - 

linha especial 
 

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão 

fundido, acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, 

inclusive materiais acessórios e de vedação. 

 
10.1.5. Torneira de boia, DN= 3/4 

 
O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de boia, liga de cobre 

(bronze e latão), plástico de engenharia, elastômeros, com diâmetro nominal de 3/4", 

inclusive material de vedação. 

 
10.1.6. Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - 

capacidade de 6 litros 
 

O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha 

tradicional, com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou 

em cadeira de rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com 

volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos 

exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-

H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca ou equivalente 
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de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos 

considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 

dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 

remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de 

sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; 

tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 

assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 

 
10.1.7. Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros 

 
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 

litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro 

de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, 

ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa 

Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, 

ou equivalente de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos 

os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, 

análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de 

parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e 

transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de 

expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro 

para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
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10.1.8. Lavatório de louça sem coluna 
 

O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais 

para fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 

 
10.1.9. Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem 

alavanca 
 

O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser toalheiro sem 

alavanca em chapa metálica esmaltada na cor branca, bobina de 25 cm para rolo de 

50 m; referência comercial 1855 fabricação Ideal, ou Aurimar 86 fabricação Guarani 

ou equivalente; incluso também material de fixação. 

 
10.1.10. Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, 

constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de sabão líquido tipo 

gel; referência comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso 

também materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação da 

saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil. 

 
10.1.11. Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico 

seco, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor 

= fosfato monoamônico, capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios 

de classe A (madeira e papel), B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos). 

Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula 

estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte 

sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga 

intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
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mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, com suporte para 

fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 
10.1.12. Suporte para extintor de piso em aço inoxidável 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de suporte de piso para extintor 

base redonda em aço inoxidável; referência comercial: modelo nº 10 Gilinox 

fabricação Gilfire, ou Alto fabricação Protexfire, ou Comercial Fire, ou Evolumix, ou 

Metalcasty, ou Brinox, ou Protege ou equivalente. 

 
10.1.13. Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 

litros 
 

O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros 

destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, 

acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 

tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a 

mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação 

completa do reservatório. 

 
10.1.14. Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, 

confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber 

pintura, com espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto. Remunera 

também materiais acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à base de resina 

epóxi e eventuais peças e arremates metálicos. Não remunera ferragem de vão de 

porta. 
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10.1.15. Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão 
cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

 
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, 

com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças 

simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do 

acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de 

vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou 

Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. 

Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação 

e ligação à rede de água. 

 
10.1.16. Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´ 

 
O item remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2´´x 2´´ 

com tubo de ligação ajustável; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 

sua instalação e ligação à rede de esgoto. 
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11. ACESSÓRIOS 
 

11.1. Acessórios 
 
11.1.1. Poste oficial completo com rede para voleibol 

 
O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede 

para voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo de 

PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; 

fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço 

galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a fixação da rede, 

roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação 

de rede para voleibol à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 

cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento nos quatro lados em lona. 

 
11.1.2. Trave oficial completa com rede para futebol de salão 

 
O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de 

salão, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com 

tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento 

e instalação de trave removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2 

x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos especiais para a fixação da 

rede, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para 

futebol de salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio 

com espessura de 2 mm. 
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12. LIMPEZA DA OBRA 
 

12.1. Limpeza Final de Obra 
 
12.1.1. Poste oficial completo com rede para voleibol 

 
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para 

a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 

etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. 

 

 

 

Flora Rica/SP, 09 de Outubro de 2023. 
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